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ATA DA 5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

ANIMAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

24/11/2025. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (24/11/2025), às 
dezessete horas (17h), modalidade online, sendo transmitida pelo aplicativo Microsoft Teams, foi 
instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Animal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a condução da Presidente Dra. Pauliane 
Rodrigues da Silva Mascarenhas. Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: 
Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, a presidente declarou aberta a reunião: 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao 
final da reunião.  3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Abertura da Reunião •Boas-
vindas e apresentação dos participantes •Contextualização do dezembro Verde como campanha de 
combate ao abandono •Anúncio oficial: a campanha deste ano será lançada em parceria com o GPA 
– Grupo de Proteção Animal da Polícia Civil •Objetivo: definir ações educativas robustas e 
estratégias de prevenção ao abandono de animais. 3.2. Panorama Atual do Abandono de Animais 

no Município •principais causas identificadas: falta de educação sobre tutela responsável, ninhadas 
indesejadas, problemas comportamentais, ausência de políticas públicas adequadas, abandono por 
mudança de rotina ou renda etc. 3.3. Ações Educativas para o dezembro Verde 3.3.1. Campanha 

Digital Integrada (com apoio do GPA) •Produção de vídeos educativos •posts sobre guarda 
responsável •Divulgação de casos reais de resgate e reabilitação 3.4. Atividades Comunitárias 
•Palestras em escolas e instituições públicas •Distribuição de material informativo em pontos 
estratégicos •Ação conjunta com o GPA para orientação sobre denúncia e crimes de maus tratos 3.5. 

Parcerias Estratégicas •GPA – Polícia Civil (parceria principal da campanha) •ONGs e protetores 
independentes •Clínicas veterinárias e adestradores •Conselho Regional de Medicina Veterinária 
•Secretaria de Educação. 3.6. Ações de Prevenção ao Abandono •Programa contínuo de guarda 
responsável •Incentivo à castração e microchipagem •Educação sobre comportamento animal (como 
evitar devoluções e abandonos) •Canal de denúncias amplamente divulgado (com apoio do GPA) 
•Fortalecimento do entendimento de que abandono é crime. 3.7. Desenvolvimento da Identidade 
Visual e Comunicação •Criação da arte oficial da campanha (já está pronta) •Uso unificado pelos 
parceiros, incluindo o GPA •Cronograma de postagens e materiais educativos •Estratégias para 
ampliar o alcance da mensagem. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos 

com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 

Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1. Processos para conhecimento: nenhum. 
4.4.2. Processos para julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 
6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão Especial de Direito Animal, Dra. Pauliane 
Rodrigues da Silva Mascarenhas, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. 
Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Andrea de Paula Gomes Prudente, Secretária-Geral dessa 
Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 
Comissão Especial de Direito Animal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 
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  Pauliane Rodrigues da Silva Mascarenhas  
Presidente da Comissão Especial de Direito Animal 

 
 
 
 

Andrea de Paula Gomes Prudente 
Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Animal 
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